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PORTARIA No 108, DE 09 DE MARçO DE2022

coNcEDE pnoMoçÃo vERTTcAL
eon carncrrnçÃo

O Prefeito lVunÌcipal de lt4issal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o dìsposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER Promoção vefticaì aos servidores estáveis abaixo

relacionados, após comprovarem a participação em cursos de capacitação profissional

específico em sua área de atuação, a partir de março de 2022:

Parágrafo Único: Fìca estÌpulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação

desta Portaría, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MIssAL, 09 DE I4ARÇo DE 2022.
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NOME CARGO
REFERÊNcIA

Á,NTERIOR

REFERÊNcIA

ATUAL

GEORGINA LOIZA SOETHE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO l-10 l-11
tatR tosÉ vurrrR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO l-11 t-12
MARLI ANA SCHOMMER AUXtLtAR DE SERVTçOS GERATS t-04 t-0s
NELTON VANDERLEI DRE H ER MOTORISÏA t-07 I-08

Adilto Luis FerrarÍ
Prefeito Municipal


